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 Educação Inclusiva: Proposta de quadro 
analítico e aplicação ao caso português  

 

RESUMO 

O conceito de educação inclusiva tem vindo a ganhar inegável centralidade 
no plano das políticas educativas. A partir da identificação de um conjunto de 
linhas teóricas e de investigação sobre o tema, o presente artigo propõe um 
quadro de análise para discutir os progressos, fragilidades e desafios de 
sistemas e programas educativos comprometidos com o desígnio da educação 
inclusiva, aplicando esse quadro para discutir a evolução do sistema educativo 
português nas duas primeiras décadas do século XXI. Desta forma, observam-
se alguns avanços importantes, mas também hiatos persistentes, incluindo ao 
nível da produção sistemática de informação e conhecimento.  

Palavras-chave: Inclusão; Políticas; Aprendizagem; 
Indicadores 
 

1. INTRODUÇÂO 

De	referências	residuais	até	aos	anos	1980,	o	conceito	de	“educação	inclusiva”	
tem	vindo	a	afirmar-se	e	ocupa	hoje	um	lugar	central	nas	políticas	educativas,	
a	nível	 internacional.	Nas	Nações	Unidas,	por	exemplo,	o	conceito	surge	em	
declarações	específicas	relativas	à	deficiência	e	às	necessidades	educativas	es-
peciais,	nos	anos	1990,	sendo	adotado	em	2015	na	designação	do	objetivo	4	da	
agenda	global	para	o	desenvolvimento	sustentável:	“assegurar	uma	educação	
inclusiva,	equitativa	e	de	qualidade	e	proporcionar	oportunidades	de	aprendi-
zagem	 ao	 longo	 da	 vida	 para	 todos”.	 O	 mesmo	 movimento	 é	 visível	 em	
Portugal,	estando	ausente	da	Lei	de	Bases	do	Sistema	Educativo	e	tendo	sido	
recentemente	adotado	enquanto	princípio	basilar	da	organização	do	sistema,	
através	do	Decreto-Lei	n.º	54/2018.	

Neste	contexto,	o	presente	artigo	parte	de	um	enquadramento	teó-
rico,	no	qual	 se	discutem	várias	perspetivas	que	a	 investigação	educacional	
tem	vindo	a	produzir,	a	nível	nacional	e	internacional,	sobre	este	conceito.	Em	
seguida,	propõe-se	um	modelo	de	análise	que	permita	observar	a	situação	de	
um	país,	região	ou	município	ao	nível	da	educação	inclusiva.	Finalmente,	dis-
cute-se	a	evolução	recente	do	sistema	educativo	português	à	luz	deste	modelo,	
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mobilizando-se	indicadores	existentes,	destacando	outros	que	seriam	relevan-
tes	e	refletindo-se	sobre	desafios	que	se	colocam	à	plena	concretização	deste	
conceito.		

Procura-se	contribuir	desta	forma	para	a	definição	de	uma	baseline	
para	o	modelo	estabelecido	pelo	novo	enquadramento	normativo,	ou	seja,	em	
que	ponto	nos	encontramos	na	garantia	de	uma	educação	inclusiva	a	todos	os	
cidadãos.	Reflete-se	 igualmente	 sobre	quais	os	 indicadores	mais	 adequados	
para	aferir	o	carácter	inclusivo	do	sistema	educativo,	das	suas	organizações	e	
políticas.	Tal	como	nota	um	relatório	recente	(AENEEI,	2018),	existe	ainda	uma	
escassez	de	dados	que	permitam	analisar	as	políticas	de	educação	inclusiva	e	
os	seus	impactos,	o	que	limita	a	capacidade	de	alargar,	consolidar	e	melhorar	
essas	políticas.	

2. PERSPETIVAS TEÓRICAS SOBRE A EDUCAÇÃO INCLUSIVA 

A	crescente	importância	do	conceito	de	educação	inclusiva	nas	políticas	públi-
cas	foi	concomitante	com	um	avolumar	da	reflexão	e	da	investigação,	no	seio	
das	ciências	da	educação,	dando	origem	a	diferentes	conceptualizações.	Sem	
pretensões	de	exaustividade,	destacamos	aqui	cinco	linhas	de	argumentação	e	
de	pesquisa	relevantes	para	compreender	esta	mudança	conceptual.	De	referir	
que	as	perspetivas	seguintes	não	são	necessariamente	concorrentes	e	combi-
nam-se,	em	intensidades	e	variantes	diversas,	no	trabalho	de	vários	autores.	
Desta	forma,	a	tipologia	serve,	sobretudo,	propósitos	heurísticos	e	expositivos.		

Uma	primeira	perspetiva	é	aquela	que	traça	uma	sequência	de	eta-
pas	 históricas	 que	 modelaram	 a	 instituição	 escolar,	 em	 articulação	 com	 a	
transformação	dos	quadros	sociais	e	políticos,	partindo	da	exclusão	da	dife-
rença,	passando	pela	segregação	em	instituições	“especiais”,	posteriormente,	
pela	integração	em	escolas	“regulares”	com	o	apoio	de	professores	especiali-
zados	(capazes	de	adequar	o	ensino	a	“necessidades	educativas	especiais”),	até	
à	adoção	recente	de	um	princípio	de	educação	inclusiva	que	assume	que	todos	
os	alunos	são	diferentes	e	essa	diversidade	é,	ela	própria,	um	valor	fundamen-
tal	 que	 as	 escolas	 devem	 respeitar,	mobilizar	 e	 potenciar	 (Casanova,	 2018;	
Porter,	2014;	Silva,	2009).	Estes	autores	tendem	a	enfatizar	que	esta	mudança	
implica	um	conjunto	de	reajustes	organizacionais,	assim	como	programas	alar-
gados	de	formação	dos	professores	para	se	adequarem	ao	novo	paradigma.	

Numa	segunda	perspetiva,	o	conceito	de	educação	inclusiva	pres-
supõe	uma	desconstrução	crítica	do	(ou	rutura	com	o)	modelo	de	escola	e	de	
ensino-aprendizagem	que	dominou	os	séculos	anteriores	e	que	incluiu	a	for-
mação	de	profissionais	 e	o	desenvolvimento	de	programas	específicos	para	
aqueles	que	revelavam	“necessidades	especiais”	(Barton,	1997;	Freire,	2008;	
Rodrigues,	2006;	Sanches	&	Teodoro,	2006;	Strieder	&	Nogaro,	2016;	Thomas,	
2013;	Vlachou,	2004).	Segundo	estes	autores,	a	educação	inclusiva	–	diferente	
de	inclusão	educativa	–	está	necessariamente	vinculada	a	princípios	de	justiça	
e	transformação	social,	assim	como	a	uma	visão	da	escola	enquanto	comuni-
dade	de	aprendizagem,	na	qual	todos	os	profissionais	e	alunos	participam,	são	
reconhecidos	e	aprendem	uns	com	os	outros,	o	que	acarreta	mudanças	insti-
tucionais	 profundas.	 Tal	 rutura	 ou	 desconstrução	 afiguram-se	 tanto	 mais	
difíceis	num	tempo	em	que	se	têm	afirmado	igualmente	modelos	educativos	
que,	 ao	 promoverem	 a	 estandardização	 dos	 currículos	 e	 da	 avaliação,	 bem	
como	a	competição	entre	alunos	e	entre	escolas,	contribuem	para	práticas	que	
são	contrárias	aos	princípios	da	educação	inclusiva.				
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Uma	terceira	linha	de	investigação	tem	vindo	a	questionar	o	desen-
volvimento	deste	conceito,	no	âmbito	de	políticas	educativas	de	ascendente	
neoliberal	(Hardy	&	Woodcock,	2015;	Waitoller	&	Kozleski,	2015).	Nesta	pers-
petiva,	o	conceito	de	educação	inclusiva	constitui	uma	retórica	atrativa	e	que	
pode	legitimar	uma	redução	da	despesa	pública	com	instituições	e	profissio-
nais	especializados,	sobrecarregando	os	professores	generalistas,	com	a	ilusão	
de	que	estes	teriam	capacidade	de	ensinar	todos	os	alunos,	em	turmas	hetero-
géneas	e	independentemente	das	suas	dificuldades	e	condições	específicas.	As	
famílias	com	meios	económicos	privilegiados	podem	sempre	recorrer	a	insti-
tuições	privadas	mais	capazes	de	ter	uma	oferta	qualificada	para	as	singulari-
dades	dos	seus	filhos,	deixando	uma	escola	pública	low	cost	e	indiferenciada	
para	 os	 filhos	 das	 classes	 trabalhadoras.	 Ao	 aglomerar	 indistintamente	 as	
dificuldades	de	integração	e	sucesso	escolar	resultantes	de	uma	vasta	gama	de	
fatores	–	 incluindo	também	a	exclusão	social,	as	desigualdades	de	classe,	as	
pertenças	 étnicas,	 etc.	 –	 o	 conceito	 de	 educação	 inclusiva	 permitiria,	 aliás,	
dissimular,	despolitizar	e	psicologizar	os	conflitos	sociais	e	as	desigualdades	
de	 poder	 que	 estão	 na	 sua	 base,	 substituindo	 o	 princípio	 incómodo	 de	
igualdade	de	oportunidades	pelo	princípio	mais	flexível	de	inclusão	e	criando	
a	ideia	de	que	são	os	professores	e	os	alunos,	em	cada	sala	de	aula,	que	podem	
e	devem	resolver	 tais	desigualdades,	brechas	e	 tensões.	Nesta	perspetiva,	 a	
educação	inclusiva	tenderia	a	 impor-se	como	inquestionável,	sendo	raras	as	
políticas	nesta	área	assentes	em	evidências	sobre	os	contextos	e	as	condições	
em	que	os	alunos	aprendem	efetivamente	mais	e	melhor.	

Um	quarto	 filão	de	estudos	é	 centrado	na	 relação	entre	políticas	
curriculares	e	educação	inclusiva	(Pacheco,	2016;	Seabra,	2017).	Se	o	movi-
mento	 internacional	 de	 estandardização	 dos	 currículos	 e	 da	 avaliação	 e	
consequente	competição-hierarquização	dos	alunos,	dos	professores,	das	es-
colas	e	dos	sistemas	educativos	dificilmente	é	compaginável	com	um	princípio	
de	educação	inclusiva,	pela	sua	vocação	para	segregar	e	excluir,	em	oposição,	
a	diversificação	curricular,	presente	em	múltiplas	formas	de	conceção,	desen-
volvimento	e	avaliação	dos	percursos	de	aprendizagem,	sem	os	traduzir	em	
desigualdades,	pode	ser	a	via	mais	efetiva	para	um	compromisso	da	educação	
com	a	inclusão.	Isto	pressupõe	pensar	o	currículo	(e	a	avaliação)	de	forma	di-
ferente,	não	como	um	sistema	uniforme	e	definido	centralmente,	mas	como	
uma	(re)construção	em	contexto.	E,	tal	como	notam	Rajput	et	al.	(2018),	im-
plica	 analisar	 que	 autonomia,	 formação	 e	 recursos	 têm	 os	 docentes	 para	
efetivamente	realizar	esse	trabalho	em	sala	de	aula.	

Por	fim,	assumindo	que	o	próprio	conceito	de	educação	inclusiva	e,	
sobretudo,	 a	 sua	 concretização	 são	muito	 variáveis	 consoante	os	 contextos,	
uma	quinta	linha	de	estudos,	mais	pragmática,	tem	procurado	desenvolver	in-
dicadores	 que	 permitam	 analisar	 e	 comparar	 as	 mudanças	 produzidas	 no	
terreno,	ao	abrigo	deste	conceito	(Ainscow	&	César,	2006).	Esse	desígnio	tem	
passado	por	examinar	as	evoluções,	em	determinados	territórios	e	períodos	
temporais,	focando	aspetos	tais	como	as	alterações	legislativas	(Pereira	et	al.,	
2018;	Rodrigues	&	Nogueira,	2010),	o	financiamento	dos	sistemas	(Johnstone	
et	al.,	2018),	as	lideranças	(Neiva	et	al.,	2017),	as	práticas	e	representações	dos	
profissionais	educativos	(Alonso	et	al.,	2015;	Borges	et	al.,	2017;	Rodrigues	&	
Ferreira,	2017;	Sampaio	&	Morgado,	2015),	as	aprendizagens,	atitudes	e	inte-
rações	entre	alunos	(Dias	et	al.,	2016;	Haug,	2017).	Nesta	perspetiva,	a	questão	
central	é	compreender	de	que	forma	o	conceito	tem	vindo	a	ser	interpretado	
no	quadro	das	políticas	educativas	e	em	que	medida	tem	contribuído	para	re-
duzir	as	desigualdades	e	a	exclusão.	
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3. EM BUSCA DE UM MODELO DE ANÁLISE SISTÉMICA 

O	modelo	que	aqui	se	propõe	tem	por	base	as	várias	perspetivas	referidas	no	
ponto	anterior:	(1)	assume	que	a	transformação	socio-histórica	dos	sistemas	
educativos	é	progressiva,	mas	com	pontos	de	 inflexão	e	resulta	de	distintos	
movimentos	em	tensão;	(2)	procura	entender	se	efetivamente	este	conceito	
tem	dado	origem	a	transformações	profundas	e	integrais	na	instituição	esco-
lar;	 (3)	 pondera	 a	 apropriação	 deste	 conceito	 no	 quadro	 de	 políticas	mais	
amplas	e	globais,	discutindo	criticamente	os	indicadores	que	o	sistema	atual-
mente	disponibiliza;	(4)	coloca	uma	atenção	específica	no	acesso	de	todos	ao	
currículo,	em	condições	de	igualdade;	e	(5)	procura	examinar	efeitos	concretos	
das	políticas,	neste	caso,	explorando	o	caso	português.			

Assim	sendo,	o	modelo	proposto	baseia-se	em	cinco	condições	cen-
trais,	 enumeradas	 de	 (a)	 a	 (e)	 no	 tópico	 seguinte.	 De	 referir	 que	 não	
subentendemos	qualquer	hierarquia	ou	procedência	entre	elas.	Em	certas	cir-
cunstâncias,	 podem	 existir	 aprendizagens	 dos	 alunos	 sem	 integração	 em	
escolas	 “regulares”	 e	 vice-versa.	 Pode	 existir	 reconhecimento	 de	 diferentes	
culturas	sem	sucesso	escolar	ou,	até,	sem	frequência	escolar	e	vice-versa.	Con-
tudo,	consideramos	essas	sempre	soluções	incompletas,	dentro	de	um	modelo	
efetivo	de	educação	 inclusiva,	ou	seja,	apenas	o	cumprimento	 integrado	das	
cinco	condições	permitirá	designar	um	sistema	(ou	programa)	enquanto	inclu-
sivo.	O	que	aqui	pretendemos	focar	é,	portanto,	o	que	deve	garantir	um	sistema	
de	educação	inclusiva	e,	em	que	medida,	podemos	aferir	se	nos	estamos	a	apro-
ximar	 ou	 não	 desse	 desígnio,	 tendo	 em	 conta	 que	 as	 políticas	 e	 práticas	
educativas	se	encontram	sujeitas	a	múltiplas	pressões,	retóricas	e	movimen-
tos,	em	sentidos	quantas	vezes	divergentes.	

Em	concordância	 com	as	perspetivas	 teóricas	apresentadas,	pro-
cura-se	reconstituir	uma	visão	do	sistema	como	um	todo,	evitando	o	enfoque	
exclusivo	em	certos	grupos	de	alunos	(Messiou,	2017).	Aliás,	será	essa	uma	das	
principais	 diferenças	 do	modelo	normativo	 adotado	 em	2018,	 em	Portugal,	
face	aos	anteriores.	Contudo,	tanto	quanto	possível	num	artigo	exploratório,	
procuramos	atender	a	especificidades	dos	diferentes	perfis	de	alunos,	ponde-
rando	em	que	medida	o	sistema	tem	encontrado	respostas	para	garantir	a	sua	
inclusão.	Por	fim,	reconhece-se	este	como	um	processo	socio-histórico	com-
plexo	e	multidimensional,	com	avanços	e	recuos.	Também	por	 isso	é	 funda-
mental	não	perder	a	capacidade	de	uma	visão	integrada	e	de	“séries	longas”.	

4. UMA ANÁLISE EXPLORATÓRIA DO CARÁCTER INCLUSIVO DO 
SISTEMA EDUCATIVO PORTUGUÊS 

O	modelo	proposto	organiza-se	então	nas	seguintes	cinco	dimensões,	sendo	
que	a	análise	de	cada	uma	delas	parte	de	indicadores	e	estudos	existentes,	sem	
deixar	de	questionar	a	necessidade	de	outros	indicadores	e	de	sugerir	linhas	
de	pesquisa	para	o	futuro.	

	
(a) GARANTIR O ACESSO E A FREQUÊNCIA ESCOLAR EFETIVA 

A	educação	inclusiva	implica	que	todas	as	crianças	frequentem	efetivamente	a	
escola.	O	indicador	mais	robusto	e	comparável	–	designado	abandono	precoce	
da	 educação	 e	 formação,	 aferido	 pelo	 Instituto	 Nacional	 de	 Estatística	 de	
acordo	com	os	critérios	definidos	pelo	Eurostat	–	tem	revelado	uma	evolução	
singular	do	nosso	país,	ao	longo	das	últimas	duas	décadas.	Em	2002,	45%	dos	
jovens	abandonavam	a	escola	sem	completar	a	escolaridade	secundária	(12º	
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ano),	valor	que	se	reduziu	para	8,9%	em	2020,	alcançando	a	média	europeia	-	
progresso	para	o	qual	contribuíram	políticas	educativas	assim	como	de	com-
bate	ao	trabalho	infantil,	de	reinserção,	de	segurança	e	de	solidariedade	social	
(Álvares	et	al.,	2017).	

Num	quadro	em	que	se	pretende	garantir	o	acesso	universal	à	edu-
cação,	um	valor	próximo	aos	10%	é	ainda	significativo	e	a	metodologia	seguida	
pelo	INE/Eurostat	coloca	limitações	a	análises	mais	refinadas	que	permitam,	
por	exemplo,	aferir	a	sua	concentração	em	territórios,	idades,	grupos	e	perfis	
de	jovens,	incluindo	aqueles	que	são	sinalizados	pelas	escolas	com	necessidade	
de	um	projeto	educativo	individualizado.	Existem	evidências	parcelares	de	ní-
veis	elevados	de	abandono,	por	exemplo,	nas	comunidades	ciganas	(DGEEC,	
2018a)	ou	em	certos	territórios	do	país	(CNE,	2018).		

Importa	igualmente	ponderar	a	partir	de	que	ponto	a	ausência	de	
assiduidade	e/ou	pontualidade	constituem	um	problema	efetivo	de	acesso	à	
educação.	Estudos	em	contextos	vulneráveis	têm	observado	um	número	con-
siderável	de	alunos	a	quem	a	frequência	irregular,	desde	o	1º	ciclo	do	ensino	
básico,	compromete	o	percurso	e	oportunidades	de	aprendizagem	(e.	g.	Abran-
tes	et	al.,	2013;	Fernandes	et	al.,	2018).	Mas	não	existem	dados	rigorosos,	em	
termos	de	escolas,	condição	socioeconómica,	nacionalidade	ou	sinalização	no	
âmbito	da	educação	inclusiva.		

Outra	situação,	prevista	na	lei	portuguesa	e	sobre	a	qual	subsiste	
alguma	escassez	de	dados,	é	a	das	crianças	inscritas	nas	modalidades	de	ensino	
doméstico	e	ensino	individual.	Se	a	educação	inclusiva	tem	sido	associada	ao	
objetivo	de	garantir	o	acesso	de	todas	as	crianças	às	escolas	“regulares”,	como	
se	coaduna	com	o	direito	das	famílias	a	inscrever	os	seus	filhos	em	modalida-
des	que	os	excluem	deliberadamente	do	acesso	a	qualquer	tipo	de	escola?	Será	
importante	saber	quantos	alunos	se	encontram	nesta	situação,	qual	o	perfil	
destas	crianças	e	famílias,	quais	os	motivos,	quais	as	práticas	educativas	em	
que	participam,	quais	as	aprendizagens	que	realizam	e	quais	os	seus	percursos	
após	a	maioridade.	A	Portaria	n.º	69/2019	prevê	a	supervisão	da	escola	aos	
projetos	educativos	e	aprendizagens	dos	alunos,	sendo	importante	conhecer	
os	seus	resultados.	

Por	fim,	é	questionável	se	o	enfoque	no	grupo	etário	dos	6	aos	18	é	
suficiente.	Apesar	de	ser	hoje	reconhecido	que	o	acesso	a	instituições	educati-
vas	em	idades	mais	precoces	 tem	um	impacto	positivo	nas	aprendizagens	e	
desenvolvimento,	a	garantia	do	acesso	à	educação	dos	3	aos	6	anos	confronta-
se	ainda	com	o	carácter	não	obrigatório	e	com	a	escassez	de	vagas,	em	alguns	
territórios,	situação	mais	preocupante	se	observarmos	o	segmento	dos	0	aos	3	
anos	(Eurydice,	2019).	Por	outro	lado,	subsiste	o	debate	acerca	do	modo	de	
concretização	do	direito	à	aprendizagem	ao	longo	da	vida,	bem	como	alguma	
escassez	de	dados	periódicos	acerca	da	oferta,	em	todo	o	território	e	que	per-
mita	cobrir	as	(diferentes)	necessidades	educativas	da	população.	Em	termos	
quantitativos,	após	um	pico	de	frequência	entre	2008	e	2011,	a	educação	de	
adultos	voltou	a	ter	uma	expressão	residual,	tendo	conhecido	desde	2016	um	
novo	 crescimento,	mas	que	 a	pandemia	parece	 travado	 (DGEEC,	2021).	Em	
todo	o	caso,	o	número	anual	de	adultos	em	educação	e	formação	não	tem	su-
perado	os	100.000,	num	total	de	população	adulta	sem	o	ensino	secundário	
completo	que	ronda	os	4	milhões.	

	
(b) GARANTIR AS APRENDIZAGENS E AS QUALIFICAÇÕES 

O	acesso	generalizado	à	escolaridade	não	é	suficiente	para	definir	uma	educa-
ção	inclusiva.	Outro	elemento	fundamental	é	que	o	sistema	educativo	permita	
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a	 todos	 realizar	 aprendizagens	 significativas,	 desenvolver-se	 enquanto	 pes-
soas	e	cidadãos,	inserir-se	no	tecido	social	e	económico.	Na	sociedade	atual,	a	
aquisição	de	competências	básicas	e	títulos	escolares	é	fundamental	para	es-
capar	a	processos	estruturais	de	exclusão	e	desqualificação	social	(Abrantes,	
2013).	

Assumindo	 o	 12º	 ano	 como	 a	 qualificação	mínima	 prevista	 hoje	
para	as	novas	gerações,	obtida	através	de	cursos	científico-humanísticos	ou	de	
cursos	de	dupla	certificação	(escolar	e	profissional),	podemos	constatar	que,	
em	2017,	22,5%	dos	jovens	entre	os	20	e	os	24	anos	não	tinham	completado	
este	 nível	 educativo,	 segundo	 os	 dados	 do	 Inquérito	 ao	 Emprego	
(INE/Eurostat),	o	que	os	deixa	numa	situação	fragilizada.	É	certo	que	a	evolu-
ção	foi	notável	nos	últimos	anos	(apenas	em	2007	foi	ultrapassada	a	fasquia	
dos	50%).	Mas	será	 importante	compreender	a	expressão	que	esta	situação	
adquire	em	determinados	grupos	desfavorecidos,	tais	como	os	ciganos	e	afro-
descendentes,	 aqueles	 que	 revelam	 necessidades	 educativas	 especiais,	
crescem	em	famílias	mais	pobres	ou	em	territórios	marginalizados.	

As	taxas	de	retenção,	historicamente	massivas	em	Portugal	(Casa-
Nova	2005),	conheceram	um	retrocesso	significativo,	de	12,7%	no	ensino	bá-
sico	 e	 39,4%	 no	 ensino	 secundário,	 em	 2001,	 para	 2,2%	 e	 8,5%,	 em	 2020	
(DGEEC,	2021).	Uma	evolução	que,	ainda	assim,	significa	que	cerca	de	70	mil	
alunos,	em	Portugal,	não	realizaram	as	aprendizagens	esperadas	e	ficaram	re-
tidos.	Uma	análise	mais	fina	permite	constatar	que	a	retenção	atinge	cerca	de	
11%	dos	 alunos	 ciganos	 (DGEEC,	 2020),	 logo	 no	 1º	 ciclo	 do	 ensino	 básico,	
numa	etapa	inicial	em	que	ronda	apenas	os	2%	dos	alunos	no	total	nacional.	E	
ultrapassa	os	15%,	no	2º	e	3º	ciclos,	quando	os	totais	nacionais	são	inferiores	
a	5%.	Outro	estudo	recente	mostrou	que,	entre	2009	e	2014,	a	retenção	escolar	
no	ensino	básico	aumentou,	tendo	expressões	muito	distintas	segundo	a	ori-
gem	 étnico-racial	 (Abrantes	 &	 Roldão,	 2019).	 No	 caso	 dos	 alunos	
afrodescendentes,	o	insucesso	atingia,	nesse	período,	mais	do	dobro	do	total	
nacional	em	todos	os	ciclos	do	ensino	básico.	Embora	não	existam	estatísticas	
sobre	os	níveis	de	retenção	dos	alunos	com	“necessidades	educativas	especi-
ais”,	os	dados	oficiais	relativos	a	2017/18	revelam	que	o	número	de	alunos	
sinalizados	cai	de	cerca	de	10	mil,	no	7º	ano,	para	menos	de	4	mil,	no	12º	ano	
(DGEEC,	2019).	É	possível	que	muitos	destes	alunos	abandonem	sem	concluir	
os	estudos	secundários.		

No	caso	das	provas	nacionais,	seja	exames	ou	provas	de	aferição,	o	
número	de	crianças	que	não	alcança	os	resultados	positivos	tem	sido	sempre	
massivo,	 sobretudo	no	 caso	da	Matemática.	 Recentemente,	 a	 administração	
educativa	criou	um	indicador	compósito,	considerando	que	um	“percurso	de	
sucesso”	implica	concluir	o	ciclo	de	estudos	no	tempo	esperado	(sem	reten-
ções)	 e	 simultaneamente	obter	 resultados	positivos	nas	provas	externas	de	
final	do	ciclo	(DGEEC	&	JNE,	2018).	Segundo	este	indicador,	menos	de	50%	dos	
alunos	do	3º	ciclo	são	considerados	bem-sucedidos,	sendo	os	resultados	dos	
alunos	muito	condicionados	pelo	nível	educativo	e	socioeconómico	das	respe-
tivas	famílias.	As	provas	internacionais	sobre	as	competências	dos	alunos	não	
apresentam	um	quadro	tão	negativo.	Segundo	o	relatório	PISA,	Portugal	teve	
uma	evolução	positiva	entre	2000	e	2018.	Ainda	assim,	cerca	de	10%	de	ado-
lescentes	com	15	anos	não	possuem	as	competências	básicas	nas	três	áreas:	
matemática,	leitura	e	ciências	(OCDE,	2019a).	

Em	suma,	apesar	de	a	generalidade	das	crianças	e	jovens	dos	6	aos	
18	anos	de	escolaridade	frequentar	hoje	a	escola,	o	que	constitui	uma	evolução	
muito	significativa	face	ao	nosso	passado	recente,	os	níveis	de	aprendizagem	
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e	de	qualificação	alcançados	permanecem	assimétricos	e	com	uma	forte	rela-
ção	com	as	condições	de	vida	dos	alunos,	o	que	constitui	um	sério	desafio	à	
concretização	integral	dos	princípios	da	educação	inclusiva.		

	
(c) GARANTIR A INTEGRAÇÃO EM ESCOLAS, CURRÍCULOS E TURMAS 
HETEROGÉNEOS E “REGULARES” 

Possivelmente	a	questão	mais	discutida	do	movimento	da	educação	inclusiva	
impulsionado	pela	ONU,	a	partir	da	Declaração	de	Salamanca,	tem	sido	a	inte-
gração	 de	 todos	 os	 alunos	 com	 deficiência	 nas	 mesmas	 escolas	 que	 os	
restantes,	no	sentido	de	combater	processos	de	segregação	precoce	e	propor-
cionar	 o	 reconhecimento	 e	 a	 aprendizagem	 das	 diferenças	 (Haug,	 2017).	
Estudos	sobre	as	perceções	e	atitudes	dos	alunos	perante	a	diferença	corrobo-
ram	 o	 efeito	 positivo	 que	 tem	 a	 convivência	 com	 alunos	 com	 alguma	
incapacidade	(Dias	et	al.,	2016).	

A	este	propósito,	o	número	de	crianças	em	instituições	de	educação	
especial	 reduziu-se,	 entre	 2012-13	 e	 2017-18,	 de	 1.344	 para	 982	 (DGEEC,	
2019),	representando	cerca	de	0,1%	do	total	de	alunos,	mas	não	existe	infor-
mação	sobre	os	motivos	e	consequências	dessa	separação.	Um	número	mais	
significativo	–	em	2017/18,	13.430	alunos	(1,1%	do	total)	–	tem	um	currículo	
específico	individual	ou	frequenta	unidades	de	ensino	especializado,	sendo	o	
seu	tempo	efetivo	em	turmas	“regulares”,	na	maior	parte	dos	casos,	inferior	a	
50%.	Aliás,	o	número	de	crianças	com	currículos	específicos	individuais	cres-
ceu	de	2.099	em	2010/11	para	12.550	em	2017/18.	

Outra	 questão	 é	 em	 que	 medida	 a	 generalidade	 dos	 alunos	 fre-
quenta,	efetivamente,	ambientes	escolares	“regulares”.	As	assimetrias	socioe-
conómicas	 entre	 os	 alunos	 das	 diferentes	 escolas	 constituem	 um	 entrave	
efetivo,	tanto	à	qualidade	das	aprendizagens	como	à	igualdade	de	oportunida-
des.	Neste	caso,	Portugal	apresenta	resultados	preocupantes,	com	valores	pró-
ximos	dos	observados	nos	Estados	Unidos	e	que	são	transversais	tanto	à	rede	
pública	como	à	rede	privada	(Liebowitz	et	al.,	2018).	Na	perspetiva	de	uma	
educação	 inclusiva	 em	que	 aprender	 com	a	diferença	 constitui	 um	objetivo	
central,	será	difícil	argumentar	que	tais	assimetrias	não	são	limitadoras,	além	
do	efeito	segregador	e	estigmatizador	potenciado	pelo	facto	de	a	comunicação	
social	 expor	 anualmente	 as	 desigualdades	 de	 resultados	 entre	 escolas	 na	
forma	de	rankings.	

Segundo	um	estudo	recente	da	DGEEC	(2018)	sobre	o	2º	ciclo	do	
ensino	básico,	enquanto	existem	municípios	em	que	os	alunos	de	diferentes	
contextos	 socioeconómicos	 se	 distribuem	de	 forma	 equitativa	pelas	 escolas	
públicas,	por	exemplo,	no	caso	de	Lisboa,	o	mais	populoso,	registam-se	con-
trastes	tão	vincados	como	uma	escola	com	78%	dos	alunos	com	apoio	social	
escolar	(indicador	de	pobreza	das	famílias)	e	outra	com	8%.	Se	entrarmos	em	
conta	com	a	rede	privada,	os	contrastes	serão	ainda	mais	vincados.	Será	im-
portante	fazer	essa	análise	em	todos	os	municípios	e	tanto	no	1º	ciclo,	onde	o	
número	de	escolas	tende	a	favorecer	a	homogeneidade	dos	públicos,	como	no	
3º	ciclo,	onde	a	oferta	simultânea	em	escolas	básicas	e	em	escolas	secundárias	
gera	fenómenos	de	diferenciação.	É	certo	que	essas	assimetrias	são	influenci-
adas	por	desigualdades	existentes	no	território.	Contudo,	vale	a	pena	discutir	
se	a	educação	inclusiva	não	tem	como	requisito	uma	intervenção	que	mitigue	
fatores	de	exclusão	que	lhe	são	externos.	Acresce	que	a	investigação	qualita-
tiva	(Abrantes	&	Sebastião,	2010)	tem	mostrado	que	o	contraste	socioeconó-
mico	entre	escolas	tende	a	ser	maior	do	que	o	territorial,	devido	a	mecanismos	
de	competição,	diferenciação,	exclusão	e	fechamento	entre	escolas.	
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No	caso	da	constituição	das	turmas,	apesar	de	a	legislação	prever	a	
utilização	de	critérios	de	heterogeneidade,	cabe	refinar	a	informação	a	nível	
nacional,	 uma	 vez	 que	 estudos	 de	 caso	 têm	 revelado	 desigualdades	 muito	
significativas	(Sá	&	Antunes,	2007;	Abrantes	&	Sebastião,	2010).	Têm-se	ob-
servado	práticas	de	formação	de	turmas,	com	o	objetivo	de	agrupar	os	alunos	
com	base	nas	suas	capacidades,	percursos	ou	afinidades,	o	que	reforça	proces-
sos	de	diferenciação,	segregação	e	exclusão.	

Outra	questão	prende-se	com	as	turmas	“especiais”	criadas	no	en-
sino	básico	para	alunos	em	situação	de	insucesso	repetido	e	risco	de	abandono	
(Rodrigues	&	Nogueira,	2010),	ao	abrigo	de	modalidades	como	os	percursos	
curriculares	alternativos,	os	cursos	de	educação	e	formação,	os	programas	in-
tegrados	de	educação	e	formação	ou	os	cursos	vocacionais	(estes	últimos,	en-
tretanto	extintos).	Existe	ainda	o	caso	singular	do	ensino	artístico	especiali-
zado,	uma	modalidade	que	permite	a	constituição	de	turmas	com	um	currículo	
reforçado	no	domínio	artístico,	por	opção	dos	pais	e	seleção	de	candidatos.	Ao	
contrário	do	ensino	secundário,	composto	por	uma	multiplicidade	de	cursos,	
o	ensino	básico	tem	uma	estrutura	curricular	única,	com	o	objetivo	de	garantir	
a	todas	as	crianças	uma	base	comum	de	competências	e	valores,	evitando	di-
ferenciações	e	segregações	precoces.	Todavia,	ao	 longo	das	últimas	décadas	
germinaram	estas	várias	modalidades	que	limitam	a	heterogeneidade	das	tur-
mas,	sem	existir	monitorização	nacional	sobre	os	efeitos	na	promoção	da	in-
clusão,	das	aprendizagens	e	dos	percursos	de	vida	dos	jovens	que	as	frequen-
tam.	 Tal	 como	 nota	 Pacheco	 (2016),	 importa	 apurar	 se	 estas	 vias	 de	
diferenciação	curricular,	limitando	a	heterogeneidade	das	turmas,	não	consti-
tuem	formas	de	segregação	e	exclusão	dos	alunos	em	condição	mais	vulnerá-
vel.	

O	que	sabemos	é	que	este	universo	–	apesar	de	registar	uma	dimi-
nuição	nos	últimos	cinco	anos	letivos	–	abrangeu,	em	2019/20,	339	alunos	do	
1º	ciclo,	1.207	no	2º	ciclo	e	15.110	no	3º	ciclo,	neste	último	caso	cerca	de	5%	
do	total	de	crianças	a	frequentar	o	respetivo	ciclo.	Mais	uma	vez,	as	condições	
de	origem	têm	um	peso	significativo:	por	exemplo,	mais	de	12%	dos	alunos	
ciganos	(DGEEC,	2020)	frequentavam	o	3º	ciclo	do	ensino	básico,	neste	tipo	de	
modalidades.	Em	2014,	cerca	de	20%	dos	alunos	afrodescendentes	estavam	na	
mesma	situação	(Abrantes	e	Roldão,	2019).	Não	sabemos	qual	a	distribuição	
dos	alunos	acompanhados	pelas	equipas	multidisciplinares	de	apoio	à	educa-
ção	inclusiva.		

	
(d) GARANTIR O DIREITO AO RECONHECIMENTO E À PARTICIPAÇÃO 

As	escolas	reconhecerem	as	diferentes	habilidades,	culturas	e	interesses	dos	
seus	alunos	e	famílias,	assegurando	a	todos	condições	de	participação	consti-
tui	outra	das	condições	fundamentais	para	uma	educação	inclusiva.		

Tal	 como	nota	Pacheco	 (2016),	assistimos	nas	últimas	décadas	a	
um	poderoso	movimento	internacional	que	estandardização	do	currículo	e	da	
avaliação,	procurando	afirmar	um	currículo	tradicional	e	prescritivo,	centrado	
na	aprendizagem	canónica	da	língua	materna	e	da	matemática,	bem	como	na	
sua	avaliação	através	de	testes	e	exames,	o	que	teve	um	particular	impacto	nas	
políticas	educativas	entre	2011	e	2015.	Estas	orientações	constituem	um	no-
tável	estreitamento	do	trabalho	educativo	e	tendem	a	negligenciar	o	papel	da	
escola	no	reconhecimento	das	diferentes	habilidades,	culturas	e	interesses	dos	
alunos	ou	das	suas	famílias,	contribuindo	para	a	exclusão	daquelas	que	não	se	
adequam	ou	não	se	adaptam.	
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As	políticas	curriculares,	em	Portugal,	a	partir	de	2016,	parecem	ter	
divergido	deste	padrão,	com	a	abolição	dos	exames	nacionais	no	4º	e	6º	anos	
de	 escolaridade,	 a	 publicação	 do	 Perfil	 dos	 Alunos	 à	 Saída	 da	 Escolaridade	
Obrigatória,	o	lançamento	da	Estratégia	Nacional	de	Educação	para	a	Cidada-
nia,	a	afirmação	da	educação	inclusiva	(Decreto-Lei	n.º	54/2018),	o	reforço	da	
autonomia	e	flexibilidade	curricular	(Decreto-Lei	n.º	55/2018)	ou	o	novo	ciclo	
da	Avaliação	Externa	das	Escolas.	Ainda	assim,	trata-se	de	uma	mudança	de	
largo	espectro,	influenciada	por	vários	fatores	e	será	importante	reforçar	a	ba-
teria	de	indicadores	que	permitem	observar	as	consequências	no	terreno.	No	
relatório	de	acompanhamento	ao	projeto-piloto	do	novo	quadro	curricular,	a	
OCDE	(2018)	não	deixa	de	apontar	esse	desafio,	recomendando	a	revisão	do	
modelo	de	avaliação	dos	alunos,	sobretudo	no	ensino	secundário,	ainda	cen-
trado	na	realização	de	testes	escritos	individuais	à	memorização	de	conteúdos	
disciplinares.	Áreas	de	competência	reconhecidas	no	referido	Perfil,	tais	como	
o	pensamento	crítico	e	criativo,	o	relacionamento	interpessoal,	o	bem-estar	e	
saúde,	entre	outras,	podem	ser	entendidas	como	demasiado	subjetivas,	uma	
vez	que	ainda	não	existem	metodologias	estabelecidas	para	a	sua	promoção	e	
avaliação,	nas	escolas,	o	que	constitui	um	desafio	à	sua	afirmação.	

No	caso	dos	alunos	com	necessidades	educativas	especiais,	houve	
um	reporte	anual	de	dados,	mas	que	não	incidia	sobre	as	aprendizagens	reali-
zadas	(DGEEC,	2019).	As	medidas	aplicadas	a	estes	alunos	foram,	geralmente,	
o	apoio	pedagógico	individualizado,	bem	como	a	adequação	curricular	e	dos	
processos	de	avaliação.	Seria	útil	compreender	se	representam	simplificações,	
estratégias	alternativas	ou	a	exploração	de	diferentes	competências,	de	acordo	
com	as	habilidades	e	interesses	dos	alunos.	Na	nova	configuração	da	educação	
inclusiva,	o	modelo	de	monitorização	e	avaliação	não	é	ainda	certo.	

As	próprias	questões	da	segurança	em	ambientes	escolares	care-
cem	de	indicadores	e	de	levantamentos	periódicos	de	dados.	Não	existe	uma	
sistematização	das	“ocorrências”	e	respetivos	processos,	seja	nas	escolas,	seja	
na	Inspeção-Geral	da	Educação	e	Ciência.	Seria	relevante,	por	exemplo,	saber	
se	os	alunos	com	necessidades	educativas	especiais,	com	orientações	sexuais	
minoritárias	ou	com	origens	étnicas	diferenciadas	se	encontram	mais	expostos	
a	atos	de	violência.	

No	caso	da	participação,	os	encarregados	de	educação	e	os	alunos	
(do	ensino	secundário)	podem	eleger	representantes	para	o	Conselho	Geral,	
mas	faltam	evidências	de	que	estes	representem	efetivamente	a	diversidade	
das	suas	comunidades	e	tenham	influência	nas	decisões	tomadas.	Formas	mais	
orgânicas	de	participação	ficam	ao	critério	de	cada	escola	e	de	cada	professor,	
exceto	no	recente	caso	do	Orçamento	Participativo	das	Escolas.	A	Rede	de	Es-
colas	para	a	Educação	Intercultural	abrange	uma	parte	das	escolas,	mas	não	se	
conhecem	as	mais-valias	em	termos	de	inclusão.	O	desenvolvimento	de	estra-
tégias	neste	campo	parece	depender,	sobretudo,	da	iniciativa	de	cada	escola,	o	
que	é	redutor	se	as	entendermos	enquanto	um	direito	de	todas	as	crianças	e	
uma	condição	para	que	o	sistema	seja	inclusivo.		

		
(e) GARANTIR UM ACOMPANHAMENTO INDIVIDUALIZADO, INTEGRADO 
E ESPECIALIZADO  

Ao	evitar	segregações	e	estigmas,	um	sistema	de	educação	inclusiva	não	pode	
providenciar	uma	educação	“indiferenciada”,	que	negligencie	as	diferenças	e	
que	opere	sobre	“o	mínimo	denominador	comum”,	o	que	implica	dotar	as	es-
colas	de	um	conjunto	de	recursos	e	disposições	que	permitam	acompanhar	to-
dos	os	alunos,	na	sua	singularidade,	e	encontrar	as	soluções	mais	adequadas	
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para	garantir	o	bem-estar,	o	desenvolvimento	e	a	aprendizagem	de	cada	um.	
Se	é	certo	que	esse	acompanhamento	não	deve	ser	realizado	apenas	ao	nível	
da	 intervenção	individual	com	certos	alunos,	uma	mudança	mais	global	que	
envolva	toda	a	comunidade	educativa	não	deixa	de	necessitar	da	intervenção	
de	especialistas	neste	campo.		

A	este	propósito,	podemos	destacar	que	as	escolas	públicas	portu-
guesas	conheceram	um	aumento	significativo	de	profissionais	especializados	
no	acompanhamento	e	orientação	dos	alunos,	depois	de	alguma	quebra	no	pe-
ríodo	de	austeridade	(DGEEC,	2019).	Em	2013/14,	as	escolas	públicas	regista-
vam	5.300	docentes	de	educação	especial,	tendo	esse	valor	ascendido	a	7.518	
em	2017/18,	o	que	representa	um	acréscimo	de	42%.	As	escolas	contam	ainda	
com	técnicos	especializados	afetos	à	educação	especial	–	num	número	que	de-
caiu	de	1.626	para	1.016,	entre	2012/13	e	2017/18	–	e	com	técnicos	disponi-
bilizados	pelos	Centros	de	Recursos	para	a	Inclusão	–	que	se	têm	mantido	na	
ordem	dos	500.	A	área	terapêutica	com	maior	 intervenção	é	a	da	psicologia	
(529	técnicos),	mas	também	a	terapia	da	fala	(183	técnicos)	e	a	língua	gestual	
portuguesa	(173	técnicos)	alcançam	uma	dimensão	expressiva.		

Ainda	assim,	existe	uma	noção	bastante	alargada	de	que	os	recur-
sos	são	insuficientes	para	garantir	resposta	às	necessidades	(Liebowitz	et	al.,	
2018).	Por	um	lado,	apesar	de	uma	redução	do	número	total	de	crianças,	os	
alunos	sinalizados	para	um	acompanhamento	especializado	têm	vindo	a	au-
mentar,	 praticamente	 duplicando	 no	 espaço	 de	 uma	 década,	 de	 46.950	 em	
2010/11	para	88.023	em	2017/18,	o	que	aumentou	a	pressão	sobre	os	profis-
sionais	das	escolas.	Esta	tendência	resulta	certamente	de	uma	maior	capaci-
dade	 de	 diagnóstico	 precoce,	 bem	 como	 da	 redução	 do	 abandono	 escolar.	
Contudo,	poderá	igualmente	relevar	dificuldades	dos	professores	em	lidar	com	
a	 diferença,	 recorrendo	 mais	 a	 apoio	 especializado	 do	 que	 noutros	 países	
(Liebowitz	et	al.,	2018).	De	acordo	com	o	relatório	TALIS	2018	(OCDE,	2019b),	
o	 trabalho	com	os	alunos	com	necessidades	educativas	especiais	é	uma	das	
áreas	de	desenvolvimento	profissional	que	mais	docentes	portugueses	(27%)	
reportam	necessidades	de	formação.	

Um	estudo	recente	sobre	as	perceções	dos	educadores	de	infância	
e	dos	professores	do	1º	ciclo	mostrou	uma	adesão	maioritária	ao	conceito	de	
educação	inclusiva,	mas	dependente	de	vários	fatores	(Rodrigues	&	Ferreira,	
2017).	Se	a	larga	maioria	concorda	em	lecionar	uma	turma	que	inclua	alunos	
com	atraso	global	de	desenvolvimento	ou	perturbação	de	hiperatividade	e	dé-
fice	de	atenção,	já	no	caso	de	alunos	com	incapacidade	intelectual	ou	autismo	
a	maioria	dos	profissionais	apenas	o	aceitaria	com	apoio	especializado,	sendo	
que	o	mesmo	ocorre	para	alunos	com	paralisia	cerebral,	mas	neste	caso	mais	
de	um	quarto	dos	inquiridos	considera	que	nem	mesmo	com	apoio	especiali-
zado	estes	alunos	deveriam	frequentar	a	sala	de	aula.	O	estudo	mostrou	que	
essa	aceitação	está	fortemente	relacionada	com	a	formação	que	os	profissio-
nais	têm	para	lidar	com	os	diferentes	perfis	de	alunos.	

Por	outro	lado,	o	conceito	de	educação	inclusiva	está	associado	a	
uma	crítica	a	esta	visão	restrita	das	“necessidades	educativas	especiais”.	A	este	
propósito,	existem	recursos	dispersos	por	vários	programas	socioeducativos	
e	de	combate	ao	 insucesso	escolar,	mas	raramente	considerados	dentro	das	
políticas	de	educação	inclusiva,	ao	contrário	do	que	ocorre	em	vários	países	
europeus	(AENEEI,	2018)	e	não	existem	dados	sistematizados	que	permitam	
entender	o	volume	dos	recursos	envolvidos,	a	sua	evolução	e	os	impactos	da	
sua	ação.	Um	estudo	recente	da	OCDE	(Liebowitz	et	al.,	2018)	sobre	os	recur-
sos	no	sistema	educativo	português	fez	um	mapeamento	mais	alargado	do	que	
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designou	“financiamento	para	a	equidade”.	Este	estudo	concluiu	que	o	investi-
mento	público	na	educação	das	crianças	com	necessidades	educativas	especi-
ais	 passou	 de	 197	 milhões	 de	 euros,	 em	 2010/11	 (3,3%	 da	 despesa	 em	
educação),	para	300	milhões,	em	2016/17	(5,9%	do	total).	Os	programas	de	
cariz	socioeducativo	conheceram	também	um	reforço	significativo	do	investi-
mento,	durante	este	período,	embora	em	patamares	bastante	mais	modestos,	
exceto	no	caso	do	apoio	social	escolar	que	tem	ultrapassado	os	100	milhões	de	
euros	anuais.	Esta	tendência	de	crescimento	é	tanto	mais	significativa	quando	
o	total	da	despesa	com	a	educação,	assim	como	o	número	total	de	alunos,	não	
aumentaram	ao	longo	da	última	década.	Ainda	assim,	o	relatório	frisa	que	os	
recursos	destinados	à	promoção	do	sucesso	escolar,	nomeadamente	dos	alu-
nos	em	situações	sociais	mais	vulneráveis,	representam	ainda	uma	parcela	re-
duzida	do	investimento	público	em	educação.	Não	estando	estabilizados,	nem	
um	sistema	político-administrativo	nem	um	quadro	profissional	para	esta	área	
de	intervenção,	estes	recursos	são	dependentes	de	projetos	de	curto	prazo	e,	
por	isso,	implementados	em	condições	temporárias	e	precárias,	o	que	dificulta	
a	consistência	do	trabalho,	bem	como	o	seu	reconhecimento	por	parte	das	co-
munidades.	Acresce	a	escassa	formação	dos	docentes	para	trabalhar	em	con-
textos	 socioeducativos	 multiculturais	 (OCDE,	 2019b).	 Mesmo	 as	 iniciativas	
nacionais	já	com	alguma	longevidade	e	dimensão,	como	é	o	caso	do	programa	
de	Ensino	do	Português	Língua	Não	Materna	(Madeira	et	al.,	2014),	muitos	dos	
profissionais	que	têm	assegurado	esta	oferta	são	docentes	do	ensino	“regular”,	
frequentemente,	sem	formação	específica	para	lecionar	esta	área.	

NOTAS FINAIS 

O	presente	artigo	propõe	um	quadro	conceptual	e	analítico	para	estudar	o	de-
sígnio	da	educação	inclusiva,	nas	suas	várias	dimensões,	aplicando-o	ao	caso	
português.	Procurou-se	incluir	as	questões	dos	alunos	com	deficiência	no	es-
petro	mais	alargado	da	diversidade	na	escola,	em	particular,	dos	alunos	em	
situação	de	insucesso,	abandono	e	exclusão,	acompanhando	a	legislação	naci-
onal	e	a	documentação	internacional	sobre	educação	inclusiva.	Identificaram-
se	assim	condições	fundamentais	para	analisar	o	carácter	inclusivo	de	um	sis-
tema	educativo,	tendo-se	discutido	como	estas	são	passíveis	de	se	concretizar	
num	conjunto	de	indicadores.	

Certamente,	 uma	 análise	 tão	 ampla	 não	 permite	 uma	 recolha	
exaustiva	de	perspetivas	teóricas	e	de	estudos	empíricos.	No	caso	dos	estudos,	
privilegiámos	 as	 fontes	 oficiais,	 não	 apenas	porque	 geralmente	 são	 aquelas	
que	permitem	uma	visão	panorâmica	e	longitudinal	da	realidade	nacional,	mas	
também	porque	o	compromisso	político	com	a	educação	inclusiva	implica	es-
tabelecer,	recolher,	analisar	e	divulgar,	em	articulação	com	a	comunidade	ci-
entífica,	um	conjunto	de	indicadores	que	permitam	aferir	avanços	nesta	área.	
Assim	sendo,	o	que	esta	análise	permitiu	observar	foi	que,	no	plano	da	educa-
ção	inclusiva,	a	par	de	avanços	muito	significativos	que	ocorreram	em	Portugal	
nas	últimas	duas	décadas,	subsistem	desafios	importantes	e	a	centralidade	que	
assumiu	este	 conceito	não	deixa	de	 colocar	um	novo	patamar	de	exigência,	
tanto	à	recolha	e	análise	de	dados,	como	às	políticas	e	práticas	educativas.	
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Inclusive education: Analytical framework and application 
to the Portuguese case 

 
 

ABSTRACT 
 

The concept of inclusive education has gained undeniable centrality in 
education policies. Based on the identification of a set of theoretical 
approaches and research on this subject, this article proposes an analytical 
framework to discuss the progress, weaknesses and challenges of 
education systems and programs committed to the purpose of inclusive 
education, applying this framework to discuss the evolution of the 
Portuguese education system in the first two decades of the 21st century. 
In a nutshell, this analysis evidences an important progress, but also 
persistent gaps, including on the production of systematic information and 
knowledge. 
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Educación inclusiva: propuesta de un marco analítico y aplicación 
al caso portugués 

 
 

RESUMEN 
 

El concepto de educación inclusiva ha adquirido una innegable centralidad 
en el ámbito de las políticas educativas. Basado en la identificación de un 
conjunto de planteamientos teóricos e investigaciones sobre el tema, este 
artículo propone un marco de análisis para discutir el progreso, las 
debilidades y los retos de los sistemas y programas educativos 
comprometidos con el propósito de la educación inclusiva, aplicando este 
marco para discutir la evolución del sistema educativo portugués en las dos 
primeras décadas del siglo XXI. Este análisis ha permitido observar avances 
importantes, pero también brechas persistentes, incluyendo a nivel de la 
producción sistemática de información y conocimiento. 
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